
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA OS CARGOS DE ADVOGADO JÚNIOR, ARQUITETO JÚNIOR E 

ENGENHEIRO JÚNIOR 
EDITAL N.º 5/2006/NS – SUPES, DE 26 DE MAIO DE 2006 

 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da Superintendência Nacional de Gestão de 

Pessoas (SUPES), torna públicos o resultado final das provas objetivas e a convocação para avaliação 
de títulos dos candidatos ao concurso público para formação de cadastro de reserva ao nível inicial dos 
cargos de Advogado Júnior, Arquiteto Júnior e Engenheiro Júnior, da Carreira Profissional, conforme 
disposições do Edital n.º 1/2006/NS – SUPES, de 20 de fevereiro de 2006. 
1 SERGIPE 
1.1 ADVOGADO JÚNIOR  
000028773, Abraao Rodrigues de Souza, 61.00 / 000028788, Adriene Ferreira Santiago, 78.00 / 
000008204, Alessandro Trindade Melo, 100.50 / 000030079, Alexandro Nascimento Argolo, 88.50 / 
000035970, Ana Patricia Vieira Chaves, 90.00 / 000015182, Ana Rita Dias de Souza Barros, 61.00 / 
000002192, Andre Luiz Coelho Lisboa, 89.00 / 000035954, Andrea dos Anjos Oliveira, 69.50 / 
000003368, Andrea Viveiros Heinze, 78.50 / 000035956, Angela Cristina Vieira Chaves, 81.00 / 
000035969, Bricio Luís da Anunciação Melo, 84.00 / 000028782, Bruno César Silva Nunes, 73.50 / 
000015427, Bruno Cunha Costa, 88.00 / 000014729, Camila Filgueiras  Tojal, 79.00 / 000011622, Carlos 
Augusto Santos, 88.00 / 000004897, Carlos Jorge Leite de Carvalho, 83.00 / 000001533, Christiane 
Menezes Silva de Lima, 64.50 / 101001605, Ciro Bezerra Reboucas Junior, 75.50 / 000028691, 
Clauddine Mascarenhas Sampaio de Almeida Lima, 71.50 / 000000919, Claudia Barbosa Guimaraes 
Andrade, 77.00 / 000028749, Claudio Meireles de Oliveira Filho, 83.50 / 101003683, Cleze Maria 
Almeida Cardoso, 71.00 / 000011985, Cristiano Oliveira Ribeiro Prado, 87.50 / 000035973, Daniel 
Gustavo Meneguz Moreno, 95.50 / 000029867, Diogo Ricardo Goes Oliveira, 109.50 / 000028775, 
Dourival Melo da Silva Júnior, 82.00 / 000008743, Eduardo Pereira de Araujo, 61.00 / 000006392, Fabio 
Lima Aragao, 73.00 / 101000488, Fabio Melo Carvalho Moraes, 82.50 / 000014479, Fabio Vasconcelos 
Siqueira, 84.50 / 000011630, Flávia Gama de Carvalho, 65.00 / 000004593, Flavia Torres Santos, 97.50 / 
000035975, Genival Francisco da Silva Feitoza, 90.50 / 000014124, George Maia Santos, 93.50 / 
000028709, Geraldine Lemos Torres, 82.00 / 000028688, Igor Marcel Araujo da Rocha Pita, 72.00 / 
000028693, Iolanda Vasconcelos Amaral Santos, 75.50 / 000008746, Isa Almeida Tavares, 80.50 / 
000012019, Izaura Valeria Oliveira Alves, 78.50 / 000004591, Jamille Secundo Melo, 75.00 / 
000011616, Janine Matias de Oliveira Santos, 73.00 / 000011619, Jether Fernandes  Reis, 73.00 / 
000028768, Joao Goncalves Viana Junior, 74.00 / 000035953, Joao Santos Cardoso Filho, 78.00 / 
000028802, Jocacia Costa Almeida Lacerda, 72.00 / 000028757, Jorge Alexandre Felipe Viana 
Munduruca, 91.50 / 000013554, Jose Cesar Nobrega Cavalcante Junior, 87.00 / 000012967, José 
Elenaldo Alves de Gois, 82.00 / 000011620, Jose Henrique de Santana Filho, 71.00 / 000028727, Jose 
Marcolino Dantas, 87.50 / 000002229, Jose Xavier de Melo, 71.00 / 000035955, Joselires Carneiro de 
Oliveira Junior, 102.00 / 000012243, Julia Jonas Gordilho, 66.00 / 000028751, Juliana de Carvalho 
Socorro, 63.00 / 000035944, Julianne Rezende Cerqueira, 63.50 / 000036400, Jussara Alves Bittencourt, 
73.50 / 000035978, Lady Dayane Nunes do Prado, 97.50 / 000028759, Leandro Ferreira de Moraes, 70.00 
/ 000035971, Licia Maria Oliveira do Nascimento, 78.50 / 000004601, Lorenoy Machado Mascarenhas, 
70.50 / 000014686, Luana Figueiredo Lisboa, 87.00 / 101002677, Lucas Tadeu Costa Dias, 66.50 / 
000014752, Luciana Oliveira Ramos, 72.00 / 101003679, Luciana Silveira Fontes Oliveira, 63.50 / 
000028776, Luciana Tenorio Ebert, 60.50 / 000028695, Lucinete Morais Araujo, 81.50 / 000028735, 
Lucyana Ribeiro de Almeida, 71.00 / 101003579, Luzia Santos Gois, 85.00 / 000028729, Marcele 
Gouveia Andrade, 78.00 / 000006602, Marcelo Nascimento Montalvao de Abreu, 72.00 / 000028682, 
Marcila Costa da Rocha, 82.00 / 000002341, Marcos Antonio Menezes Prado, 74.50 / 000028746, 
Marcos Torres de Brito, 69.00 / 000028805, Maria Edenia Mendonca Carvalho, 67.50 / 000028772, 
Martha Coutinho de Faria Alves, 70.00 / 000035940, Martha Franco Leite, 93.50 / 000027376, Martha 



Suzana Martins de Melo, 78.00 / 000004874, Mauricio Jose dos Santos Bezerra, 79.00 / 000007167, 
Melina Frantz Becker, 68.50 / 000011615, Miosotis de Azevedo Resende, 85.50 / 000035968, Patricia 
Araujo Lima, 87.00 / 000001394, Patricia Bizerra Oliveira, 75.50 / 000030934, Paulo Rodolpho Lima 
Nascimento, 95.00 / 101002736, Raphaela Menezes Guerreiro, 62.50 / 000008747, Renata de Jesus 
Costa, 82.00 / 000028771, Renato de Oliveira, 93.00 / 000012306, Roberto Fernandes de Gusmao, 93.00 
/ 000035947, Roberto Muhajir Rahnemay Rabbani, 64.50 / 000013396, Rodrigo Magalhaes Santos, 68.00 
/ 000011626, Romulo Lins Alves, 69.00 / 000035977, Ronald Lima Santos, 69.50 / 000029991, Rosane 
Angelica de Oliveira Cruz Oliveira Ribeiro, 89.50 / 000028792, Samara Macedo dos Santos, 76.00 / 
000028723, Sandra Marcia Fraga Azevedo, 75.00 / 000008744, Sarah Santos Calasans Oliveira, 77.00 / 
000028793, Sergio Andrade Hora Junior, 76.50 / 000004587, Sylvio Alexandre de Oliveira Belem, 66.00 
/ 000006387, Tarcisio Ino, 90.00 / 101000331, Tatiane Goncalves Miranda Goldhar, 76.50 / 000011614, 
Tereza Cristina Borges Correia, 75.00 / 000028694, Thais Cardoso de Barros, 65.00 / 000014041, Thiago 
de Melo Cabral,  79.50 / 000035949, Thiago Melo Sobrinho, 68.50 / 101003693, Tiago Luis Cracco 
Messas, 80.50 / 000008749, Valdenice de Oliveira Santos Protazio, 65.00 / 000028798, Vanessa Santana 
Lima de Menezes, 77.00 / 000030425, Vinicius Fernandes da Costa, 83.00. 
1.2 ARQUITETO JÚNIOR  
101000351, Agripino da Silva Costa Neto, 83.00 / 101003513, Alessandra Souto Bezerra de Andrade, 
63.00 / 000000455, Aline Goncalves Moura, 61.00 / 000000840, Aline Lemos Ribeiro, 77.50 / 
000011627, Alyson Leite Pereira, 70.00 / 101002679, Amanda Fontes de Aragao, 72.50 / 000028806, 
Ana Carolina Braga Braz Simoes, 63.00 / 101000185, Ana Paula Costa Ferreira, 71.50 / 000006389, Ana 
Paula Rocha Vasconcelos Lima, 61.50 / 000004617, Anderson de Carvalho Vieira Martins, 70.00 / 
000000126, Bruna Fortes Santos, 69.00 / 000028708, Candida Maria Santana da Silva, 64.50 / 
000035951, Carla Andrea Correia Santos, 70.00 / 101002878, Caroline Oliva Tavares Faro, 76.50 / 
000015098, Claudson Moreira Santos, 68.50 / 000028786, Débora da Rocha Plácido, 91.50 / 000028810, 
Diego Macedo Brandão, 76.50 / 000028717, Edson Vieira Passos, 69.00 / 000028784, Elisângela dos 
Santos, 68.00 / 000011618, Emanuel Cesar da Silva, 64.00 / 000006386, Erika Teixeira Moisinho, 82.50 / 
101002720, Fabiane Pereira Teles, 64.50 / 000012284, Fabio Cordeiro de Andrade, 77.50 / 000028710, 
Flavia de Jesus Lima, 68.00 / 000028687, Flor-de-lis Danta e Cardoso, 81.00 / 000004588, Janine 
Menezes de Oliveira, 66.00 / 000011629, Jerônimo Maynart Sobrinho, 64.50 / 000028760, Joao Flavio 
Bomfim Gomes, 63.50 / 000011631, Júlio Cesar Oliveira Santana, 72.50 / 000028703, Leonardo de 
Alcântara Brito Maia, 67.50 / 000015067, Livia Viana Santana, 63.00 / 101000480, Luciana Alves 
Araujo, 85.00 / 000028789, Luciano Silveira Mendonça Junior, 65.00 / 000004975, Luciola Alves Maia, 
75.00 / 101001579, Luiz Fabio Andrade de Oliveira, 61.00 / 000035967, Luiz Roberio Soares dos Santos, 
80.00 / 000028725, Marcelle Costa de Oliveira, 77.50 / 101003033, Marcio Basilio de Castro, 68.00 / 
000028801, Marcos Antunes Rocha da Silva, 70.00 / 101003363, Maria Clara Giacomet, 72.00 / 
000028745, Patrícia de Aguiar Fernandes, 88.50 / 000028728, Paula Ceci Rios Callado, 86.50 / 
000028738, Priscila Fontes Silva, 64.50 / 000013310, Rodrigo Fonseca Gonçalves, 81.00 / 101001512, 
Rooseman de Oliveira Silva, 78.50 / 101000486, Roselaine Pereira da Silva, 75.00 / 000028699, Samuel 
Pereira Velasco, 67.00 / 000028770, Sarah Lucia Alves Franca, 68.50 / 000028690, Shirley de Araujo 
Barbosa Martins, 81.00 / 000030670, Susiene Almeida de Oliveira, 105.00 / 000028787, Thaise Doria de 
Oliveira, 64.50 / 101001506, Thatiana Silveira Arem, 77.50 / 000002191, Wesley Amaral de Queiroz, 
63.50 / 101002742, Yerece Rocha Ribeiro, 75.00. 
1.3 ENGENHEIRO JÚNIOR - ÁREA: ENGENHARIA CIVIL  
000028696, Adamus Araujo Santos, 75.00 / 000000928, Adao Araujo Junior, 93.00 / 000035959, Alex 
Costa Araujo, 93.50 / 000004599, Alex Sandro Lima de Carvalho, 75.00 / 000006498, Alexandre 
Monteiro da Cunha, 85.00 / 000028736, Alexandre Souza Carneiro, 86.00 / 000011632, Ana Carla 
Machado Silva, 64.00 / 000011625, Ana Carolina Xavier Pinheiro da Rocha, 75.00 / 000028740, Ana 
Paula Faro Dantas Oliveira, 81.00 / 000000512, Andreza Menezes Souza, 63.50 / 000028741, Antonio 
Costa Correa Filho, 90.00 / 000031227, Antonio Fabio Araujo Fraguas, 81.50 / 000002352, Bruno 
Fernando de Souza Cardoso, 92.00 / 000006388, Carlos Cunha da Rocha Junior, 63.50 / 000002195, 



Carlos Francisco Pereira Cardoso, 89.00 / 000015435, Christiano Bressy Dultra Barbosa, 87.00 / 
000028762, Daniel Brandao de Macedo Silva, 94.50 / 000008750, David Mendonça Menezes, 88.50 / 
000028790, Diogo de Carvalho Vieira Martins, 79.50 / 000015451, Edinaldo Correa da Costa, 77.00 / 
000035960, Eduardo Lobão Fernandes, 81.00 / 000028718, Elias Valtenisson de Almeida Filho, 61.00 / 
000028668, Elvomarton Damião de Araújo Lima, 76.50 / 000028706, Emanuella Gois de Souza, 72.00 / 
000028726, Erika Rubia da Silva Leite, 75.00 / 000011617, Euler Wagner Freitas Santos, 71.00 / 
000035946, Fabio Faizi Rahnemay Rabbani, 80.00 / 000028666, Fabio Ricardo Medeiros Gomes, 64.50 / 
000028747, Fábio Roberto Anjos de Andrade, 71.00 / 000035950, Fabio Wendell da Graca Nunes, 79.00 
/ 000028681, Francine Scofield de Menezes, 67.50 / 000028754, Germano Silva de Araujo, 77.50 / 
000000819, Isamar Gonçalves Castor, 88.00 / 000004596, Joao de Paiva Lopes Junior, 72.00 / 
000028734, Johnatah Santos Silvino, 69.00 / 000035942, Jorge Luis Mendes dos Santos, 74.00 / 
000035941, Jose Agnello Oliveira Campos, 78.00 / 000011613, Jose Valtenisson de Sá, 75.00 / 
000028763, Jose Willington Gondim Oliveira, 76.00 / 101001502, Julio Nascimento Junior, 87.00 / 
101001504, Kelly Christina Moura Pinto, 70.00 / 000028698, Manoel Messias Torres do Couto, 76.50 / 
000012145, Manoel Paixao Matos Santos, 66.50 / 000035958, Marcelo Leonardo Barros, 87.00 / 
000013781, Marcelo Saint-martin da Costa, 72.00 / 000028795, Marcio Vaz Porto Strauch, 66.00 / 
000015390, Marco da Silva Shimonishi, 73.00 / 000028673, Mario Eudes Menezes Bitancourt, 85.50 / 
000028707, Mario Mateus dos Santos, 68.00 / 000006385, Max Alberto Gomes dos Anjos, 73.50 / 
000028702, Morgane da Aguiar Chagas, 70.00 / 000002194, Nagib Allan Soares de Amorim, 70.50 / 
000008748, Ricardo Rodrigues Prado, 88.50 / 000028739, Rodrigo da Silva Nascimento, 81.00 / 
000028744, Roseanne Santos de Carvalho Lima, 76.50 / 000008742, Rosemiro Nunes de Oliveira, 67.50 / 
000004595, Rossana Xavier de Paiva Lopes, 106.50 / 000015296, Sandro Rogerio Meneses de Barros, 
67.50 / 000001581, Sergio Bispo Guimaraes, 101.50 / 000004602, Sergio Souza Oliveira, 71.50 / 
000028686, Silvio Jose Tavares Santanna, 95.00 / 000028780, Tadeu Resende Dósea, 60.00 / 000028781, 
Vinicius Freire de Souza, 68.00 / 000000883, Viviane Garcez Ferreira, 60.50 / 101003357, Wedmy 
Santos Doria, 66.50. 
1.4 ENGENHEIRO JÚNIOR - ÁREA: ENGENHARIA ELÉTRICA  
000004594, Agnaldo de Melo Santos, 73.00 / 000028785, Alessandro Viana Fontes, 70.50 / 101004879, 
Alisson Jose Pedroza de Vasconcelos, 60.00 / 000028719, Almir Pereira Menezes, 86.00 / 101000359, 
Andrea de Souza Silva, 81.00 / 000031125, Cleiner da Silva Assis, 61.00 / 000007134, Danyelle 
Mousinho Medeiros, 63.00 / 000007135, Dennis Viana Santana, 76.00 / 000014559, Eric Aciole Vieira 
Machado, 70.50 / 000006393, Ericko Paulini Oliveira Araujo, 81.50 / 101004681, Evilasio Fonseca 
Vieira, 67.50 / 101004677, Evilson Fonseca Vieira, 84.00 / 000035961, Flavio Augusto Gomes, 73.00 / 
000028732, Flavio Augusto Santos de Goes, 68.00 / 000028765, Francisco Barbosa Junior, 79.50 / 
000035962, Gustavo Bruno Silva de Souza, 96.00 / 000000226, Gustavo Lima Cruz, 78.00 / 000020437, 
Haroldo Araújo Fontes Junior, 80.50 / 000028767, Heviton Oliveira Rodrigues, 85.00 / 000008969, 
Humberto Jaques Gois Jatobá, 87.00 / 000003894, Ivan Carlos Carneiro da Rocha, 93.00 / 000011511, 
Jairo Sena de Andrade Junior, 105.50 / 000015159, Joao Carlos Reis Ramos, 62.00 / 000028680, Joao 
Roberto dos Santos Neto, 80.00 / 000014948, Lenildo Correia da Silva Junior, 101.00 / 000004586, 
Marcelli Jesus da Cruz Santana, 65.00 / 000028700, Marcos Antonio Lima da Silva, 61.50 / 000004592, 
Michelli Jesus da Cruz Santana, 88.50 / 000004597, Ricardo Luiz Lima, 80.50 / 000035943, Sérgio 
Antônio da Câmara Silva, 99.00 / 000028697, Sergio Ribeiro Leite, 87.50 / 101003359, Thiago de 
Menezes Barreto, 93.00 / 000028756, Ulysses de Brito Cruz, 82.00 / 000015344, William Silva Santos, 
76.50. 
1.5 ENGENHEIRO JÚNIOR - ÁREA: ENGENHARIA MECÂNICA  
101002874, Carlos Magno Gazzaneo da Rocha, 78.00 / 000006391, Flavio de Oliveira Simplicio, 60.00 / 
000028679, Mickel Anderson do Nascimento, 67.50 / 000035972, Rogerio Alves Correia de Queiroz, 
76.00. 
 
 



2 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  
2.1 Os candidatos convocados para a avaliação de títulos disporão dos dias 30 e 31 de maio e 1.º de 
junho de 2006 para a entrega de seus títulos, no horário das 9 horas às 16 horas, ininterrupto, nos 
seguintes endereços.  

CIDADE/UF LOCAL 

ARACAJU/SE Colégio Estadual Dom Luciano José Cabral Duarte 
Rua Itabaiana, s/n.º – São José 

BELÉM/PA 
Colégio Ideal (Tupinambás) 
Rua dos Tupinambás, n.º 431 (entre as Ruas Pariquis e Mundurucus) 
– Batista Campos 

BELO HORIZONTE/MG Faculdade Estácio de Sá – Campus Prado 
Rua Erê, n.º 207 – Prado 

BOA VISTA/RR 
Instituto Superior de Educação (ISE/RR) 
Sala de Pós-Graduação 
Rua 7 de Setembro, n.º 231 – Canarinho 

BRASÍLIA/DF 
Universidade de Brasília (UnB), Campus Universitário Darcy Ribeiro, 
Centro Comunitário Athos Bulcão,  
Avenida L4 Norte – Asa Norte 

CAMPO GRANDE/MS Colégio Avant Garde 
Rua Doutor Zerbini, n.º 421 – Cachoeira II 

CUIABÁ/MT Instituto Cuiabano de Educação (ICE) 
Avenida Europa, n.º 63 – Jardim Tropical 

CURITIBA/PR 

Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC/PR) 
Centro de Teologia e Ciências Humanas (CTCH) 
Sala de Seminário IV, térreo 
Rua Imaculada Conceição, n.º 1.155 – Prado Velho 

FLORIANÓPOLIS/SC 
Instituto Estadual de Educação (IEE) 
Auditório Myrtô 
Avenida Mauro Ramos, n.º 275 – Centro 

FORTALEZA/CE 
Centro Educacional Júlia Jorge 
Rua General Piragibe, n.º 242 - entrada pela Rua Azevedo Bolão – 
Parquelândia 

GOIÂNIA/GO 
Universidade Federal do Goiás (UFG) 
Prédio da Faculdade de Educação 
Rua 235, s/n.º – Setor Leste Universitário 

JOÃO PESSOA/PB Lyceu Paraibano 
Avenida Getúlio Vargas, s/n.º – Centro 

MACAPÁ/AP Escritório de Advocacia Carvalho e Verzola 
Avenida Presidente Vargas, n.º 271, Sala L, Ed. Sabrina – Centro 

MACEIÓ/AL 

AQUATROINTERATIVA  
Rua Senador Firmino de Vasconcelos, n.º 116 
(perto da Farmácia Ana Paula na Pajuçara – em frente à Zilma 
Cabelereiros) – Ponta da Terra 



CIDADE/UF LOCAL 

MANAUS/AM Construtora Progresso Ltda. 
Avenida Rio Purus, n.º 3 – Nossa Senhora das Graças 

NATAL/RN 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN)  
Núcleo de Estudos em Petróleo e Gás (em frente à Biblioteca Central) 
Avenida Senador Salgado Filho, s/n.º, BR 101, km 2, Campus  
Universitário – Lagoa Nova 

PALMAS/TO Escola Estadual Madre Belém 
604 Sul, AL 06, AI 13, s/n.º (antiga ARSE 61) – Centro 

PORTO ALEGRE/RS Faculdade Porto Alegrense de Educação, Ciências e Letras (FAPA) 
Avenida Manoel Elias, n.º 2.001 – Morro Santana 

PORTO VELHO/RO 
Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Padre Moretti 
(CEEJA) 
Rua Herbert de Azevedo, n.º1.649 – Olaria 

RECIFE/PE 
Faculdade de Mercado Amplo (FAMA) – Escola Superior de 
Marketing 
Avenida Engenheiro Abdias de Carvalho, n.º 794 – Bongi 

RIO BRANCO/AC União Educacional do Norte Ltda. (UNINORTE) 
BR 364, km 2, Alameda Hungria, n.º 200 – Jardim Europa II 

RIO DE JANEIRO/RJ Estádio Célio de Barros – Complexo do Maracanã  
Rua Professor Eurico Rabelo, s/n.º (portão NR 17 do Maracanã) 

SALVADOR/BA 

Universidade Federal da Bahia (UFBA) – Pavilhão de Aulas da 
Federação I (PAF I) 
Campus Universitário de Ondina, Avenida Ademar de Barros – 
Ondina 

SÃO LUÍS/MA Hotel Abbeville 
Avenida Castelo Branco, n.º 500 – São Francisco 

SÃO PAULO/SP Escola Estadual Rodrigues Alves 
Avenida Paulista, nº 227 (Estação Metrô Brigadeiro) – Paraíso 

TERESINA/PI 
Instituto Camilo Filho (ICF) 
Avenida Jóquei Club, n.º 1.323 – Prédio do Curso de Administração –
Jóquei 

VITÓRIA/ES 
EMEF Aristóbulo Barbosa Leão 
Avenida Vitória, n.º 3.010 – entrada pela Rua Aluísio Simões Bento 
Ferreira 

 
2.2 A avaliação de títulos valerá 5,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja 
superior a esse valor. 
2.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, observados os 
limites de pontos do quadro a seguir. 
 
 
 



QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULOS 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
doutorado ou certificado/declaração de conclusão de 
doutorado, acompanhado do histórico do curso, no 
cargo/área específica em que concorre. 

1,50 1,50 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
mestrado ou certificado/declaração de conclusão de 
mestrado acompanhado do histórico escolar, no 
cargo/área específica em que concorre. 

1,00 1,00 

C 

Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, em 
nível de especialização, ou declaração de conclusão de 
curso de pós-graduação, em nível de especialização, 
acompanhada de histórico escolar, no cargo/área 
específica em que concorre, com carga horária mínima de 
360 horas. 

0,50 0,50 

D 
Exercício de atividade profissional de nível superior na 
Administração Pública ou Privada, em empregos/cargos  
no cargo/área em que concorre. 

0,25 por ano 
completo 1,00 

E Aprovação em concurso público para provimento de vaga 
em cargo privativo do cargo/área em que concorre. 0,50 1,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  5,00 
2.4 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local 
estipulados neste edital. 
2.4.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax, via correio eletrônico ou por quaisquer 
outras vias não especificadas neste edital. 
2.5 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser fornecido pelo 
CESPE/UnB, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. Juntamente com esse formulário, 
deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado. Os documentos 
apresentados não serão devolvidos. 
2.5.1 Não serão recebidos documentos originais. 
2.6 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas em cartório. 
2.7 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por 
procurador, mediante apresentação do documento de identidade original do procurador e de procuração 
simples do interessado, acompanhada de cópia legível do documento de identidade e CPF do candidato. 
2.7.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato 
de entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista neste edital, arcando o candidato 
com as conseqüências de eventuais erros de seu representante. 
2.8 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
2.8.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de 
mestrado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC, ou certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, expedido por 
instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o 
número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da dissertação ou da tese. 
2.8.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, somente será aceito o diploma, 
acompanhado da respectiva tradução juramentada, desde que revalidado por instituição de ensino superior 
no Brasil. 



2.8.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos 
relacionados nas alíneas A e B do quadro de títulos. 
2.8.2 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea C do quadro de títulos, o candidato 
deverá comprovar, por meio de certificado, que o curso de especialização foi realizado de acordo com as 
normas do Conselho Nacional de Educação (CNE). 
2.8.2.1 Caso o certificado não comprove que o curso de especialização foi realizado de acordo com o 
solicitado no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende 
às normas do CNE. 
2.8.2.2 Não receberá pontuação na alínea C do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado 
que não comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da 
instituição referida no subitem 2.8.2.1. 
2.8.2.3 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea C do quadro de títulos, serão 
aceitos somente os certificados/declarações em que constem a carga horária. 
2.8.3 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados na alínea D do quadro de títulos, o 
candidato deverá atender a uma das seguintes opções: 
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), parte que identifica o candidato e o 
contrato de trabalho, acrescida de declaração do empregador que informe o período (com início e fim, se 
for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na 
área privada, acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação; 
b) declaração/certidão de tempo de serviço que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a 
espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na área pública, 
acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação;  
c) contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento autônomo (RPA) acrescido de declaração do 
contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no 
caso de serviço prestado como autônomo, acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação. 
2.8.3.1 A declaração/certidão mencionada na opção “b” do subitem anterior deverá ser emitida por órgão 
de pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade 
responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 
2.8.3.2 Para efeito de pontuação da alínea D do quadro de títulos, não será considerada fração de ano nem 
sobreposição de tempo. 
2.8.3.3 Não será computado, como experiência profissional, o tempo de estágio, de monitoria ou de bolsa 
de estudo. 
2.8.3.4 Para efeito de pontuação da alínea D do quadro de títulos, somente será considerada a experiência 
após a conclusão do curso de nível superior. 
2.8.4 A comprovação de aprovação em concurso público deverá ser feita por meio de apresentação de 
certidão expedida por setor de pessoal do órgão, ou certificado do órgão executor do certame, em que 
constem as seguintes informações: 
a) cargo concorrido; 
b) requisito do cargo, especialmente a escolaridade; 
c) aprovação e/ou classificação.  
2.8.4.1 Para comprovar a aprovação em concurso público, o candidato poderá, ainda, apresentar cópia da 
publicação de resultado final de concurso, em Diário Oficial da União, constando o cargo, o requisito do 
cargo, a escolaridade exigida e a aprovação e/ou a classificação, com identificação clara do candidato. 
2.8.4.2 Não será considerado concurso público a seleção constituída apenas de prova de títulos e/ou de 
análise de currículos e/ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos e/ou entrevistas. 
2.9 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 
2.10 Cada título será considerado uma única vez. 
2.11 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a 
Avaliação de Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 2.3 serão 



desconsiderados. 
3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
3.1 As justificativas de alteração dos gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, em razão das 
interposições de recursos feitas pelos candidatos, estarão disponíveis para consulta a partir do dia 2 de 
junho de 2006, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/caixans2006. 
3.2 O resultado provisório na avaliação de títulos será publicado no Diário Oficial da União e divulgado 
na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/caixans2006, na data provável de 
14 de junho de 2006. 
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